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    EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 012/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TOLEDO (MDS/SMAS - FNAS/FMAS) PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

(PTMC/FNAS) E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO 
- APAE, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 
 

O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 
13.900.537/0001-50, neste ato representado pelo Sr. Prefeito MARIO CÉSAR COSTENARO,   brasileiro,  
portador da  Cédula de  Identidade RG nº 1**.**7-95 – SSP/PR e do CPF nº 564.*.*-34, residente e 
domiciliado à Rua ***, nº ***, apartamento *,  **,  Toledo/PR, neste ato denominado de ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA e a Organização da Sociedade Civil – OSC ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE TOLEDO (APAE), inscrita no CNPJ sob nº 75.974.931/0001-90, com sede na Rua 
Bonfim, nº 1621, Centro, em Toledo-PR, através de sua representante legal Sra. NEIVA LUCIA 
SCARPARO LAUER, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.***.**6-1– SSP/PR e do CPF 
nº 309.***.***-15, residente e domiciliada na ***, nº ***, ***, em Toledo – PR, resolvem celebrar o presente 
Termo de Fomento, mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas:: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre Administração Pública e a OSC, 
para execução do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, conforme diretrizes 
da Resolução CNAS nº 109/2009, visando o atendimento a pessoas com deficiência com algum grau de 
dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como exploração da 
imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de 
cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização das 
potencialidades, dentre outras que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da 
autonomia, buscando promover a proteção social de indivíduos e famílias, em conformidade com o Plano 
de Trabalho aprovado pela SMAS, que passa a ser parte integrante deste instrumento, independentemente 
de transcrição, tendo 20 metas pactuadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações, na Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº  12.435, de 06 de julho de 2011 
(Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS), Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 
13.146/2015, Lei Complementar nº 101/00, Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, Lei 
Municipal “R” nº 93 de 24 de novembro de 2021 atualizada pelo Decreto nº 970 de 17 de novembro de 
2023, Decreto Municipal nº 537 de 23/12/2014, Decreto Municipal nº 985/2016, alterado pelo Decreto nº 
615, de 2 de setembro de 2019,  Instrução Normativa do Controle Interno nº 02/2025 e normas do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, a qual habilitou-se através da dispensa de 
chamamento público 005/2025, prevista na Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, no inciso 
VI do Art. 30, cita-se “A administração pública poderá dispensar  a realização do chamamento público (...)”, 
conforme solicitação de dispensa de chamamento público nº 4860/2025, processo nº 15905/2025, e na 
Lei Municipal “R” 90 de 04 de setembro de 2013 que define penalidades para os casos de irregularidades 
na aplicação de recursos repassados pelo Município às OSC’s. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR , DO REAJUSTE E DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor total do presente Termo é de R$ 251.733,12 (duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e trinta 
e três reais e doze centavos), correspondente a: 
  
I – Repasse do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), no valor de R$ 251.733,12 (duzentos e 
cinquenta e um mil, setecentos e trinta e três reais e doze centavos) referente aos meses de janeiro de 
2026 a dezembro de 2027, de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. 
  
§ 2º - O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à OSC correrá à conta da Dotação Orçamentária 
21090 para aplicação em Consumo – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Órgão/Unidade 
16.002 Projeto/Atividade 08.242.0053.2-191 Cofinanciamento da Rede Socioassistencial no Programa de 
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Pessoa com 
Deficiência FMAS - Natureza da Despesa 3.3.50.41.15.00 – Contribuições Correntes - para aplicação em 
Consumo, fonte 10146, a ser depositada em conta corrente da OSC nº 19043-8 agência 587-8 do Banco 
do Brasil.  
  
CLÁUSULA QUARTA– DA FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
Fica assegurado ao Município, através da SMAS, a prerrogativa de conservar a autoridade normativa e o 
exercício do controle e da fiscalização sobre a execução deste Termo de Fomento diretamente ou através 
de terceiros devidamente credenciados. 
 
Parágrafo único - Conforme estabelece a Lei Nº13.019/2014 em seu artigo 2º, inciso VI, o gestor é o agente 
público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de fomento, designado por ato 



Ano XV Toledo, 23 de dezembro de 2025 Edição nº 4592 Página 39 de 103

publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização. 
 
I - Para a fiscalização deste Termo de Fomento como Gestora da parceria fica designada a servidora Cínthia 
Regina Brun, CPF 081.117.699-11, matrícula funcional nº 933361, Cargo Psicólogo I e Diretora do 
Departamento de Gestão do SUAS Municipal, sendo a servidora Neiva Ana Jurach, Assistente em 
Administração I, sua suplente, ambas vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social, designadas 
pela Portaria nº 693, de 13 de novembro de 2025. 
 
II - Para monitoramento e avaliação deste Termo de Fomento fica designada a comissão de avaliação e 
monitoramento, nomeada pela Portaria nº 695, de 13 de novembro de 2025 composta por: 
a) Rachel Lucia Hech, como presidente 
b) Everton Chaves de Maria; 
c) Franciele de Souza; 
d) Villian Veiss. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O período de execução do objeto deste Termo de Fomento observará o prazo estabelecido no Plano de 
Trabalho, ou seja, de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2027 e, o período de vigência, de 1º 
de janeiro de 2026 até 29 de fevereiro de 2028, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, por 
expressa manifestação das partes, mediante a apresentação pela OSC de novo Plano de Trabalho para 
aprovação pela SMAS com antecedência mínima de 30 dias do término do termo inicialmente previsto, 
conforme estabelecido no artigo 52 do Decreto nº 985, de 19 de outubro de 2016 que regulamenta as 
parcerias entre o Município de Toledo e as Organizações da Sociedade Civil.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
Este termo será publicado em termo de extrato, em órgão de comunicação oficial, após a data de sua 
assinatura. 
 
Toledo, 22 de dezembro de 2025. 
 
___________________________________________ 
MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO                                                                   
_______________________________________ 
SIMONE BEATRIZ FERRARI 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
_______________________________________ 
NEIVA LUCIA SCARPARO LAUER 
PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 


